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DESPACHO:
Diante da excepcional urgência caracterizada no presente caso, com

fundamento no art. 21-B, § 4º, do RISTF e no art. 5º-B da Resolução STF nº
642/2019 (com redação dada pela Resolução STF nº 669/2020), determino a
inclusão do processo em sessão virtual extraordinária do Plenário desta
Corte, com início às 11h do dia 23.09.2025 e término às 23h59 do dia
26.09.2025.

Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2025.

Ministro LUÍSROBERTO BARROSO
Presidente
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